
NOVA HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A presidente Dilma Rousseff sancionou a Lei nº LEI Nº 13.243, DE 11 DE JANEIRO DE 

2016, que dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação 

científica e tecnológica e à inovação.  

A Lei - Marco Legal da Ciência, Tecnologia e Inovação - promove uma série de ações para 

o incentivo à pesquisa, à inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico no país. 

A proposta também altera a Lei 8.666/93 para estabelecer nova hipótese de dispensa de 

licitação para a contratação de bens e serviços destinados a atividades de pesquisa e 

desenvolvimento (P&D). 

Estabelece, ainda, a possibilidade de utilização do Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas (RDC) para ações em órgãos e entidades dedicados a ciência, tecnologia e 

inovação. E prevê a possibilidade de governadores e prefeitos estabelecerem regime 

simplificado, com regras próprias para as aquisições nessas áreas. 

Nova Dispensa Licitatória: 

Lei 8.666/93: Art. 24. Art. 24.  É dispensável a licitação: (...)  

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, 
no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea “b”  do inciso I do caput do art. 23 

 

 

 

 


